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PROJETO DE LEI 01-00109/2018 da Vereadora Sandra Tadeu (DEM) 
"Autoriza a Prefeitura a firmar convênios com as GCMS da região metropolitana e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º - Fica autorizada a Prefeitura Municipal de São Paulo através da Secretaria de 
Segurança Urbana a firmar convênios com as Guardas Civis Metropolitanas - GCMs dos 
Municípios pertencentes à região metropolitana, através dos órgãos ou Secretarias a que estas 
estiverem vinculadas, com o objetivo de preservar o policiamento e a segurança nas regiões 
limítrofes. 

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/05/2018, p. 76 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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